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DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 4/2023 - Plenário - 18/05/2023 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 187/2023
Referência: 2658826/2023
Interessado: S. A. D. E. E. C. L. S

EMENTA: Defere O assunto em exame trata-se de análise do requerimento de Cadastro do CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA
EM GESTÃO DA QUALIDADE, ofertado na modalidade PRESENCIAL pela Instituição de Ensino SOCIEDADE AMAZONENSE DE
EDUCACAO E CULTURA LTDA - SAMEC(CIESA), CNPJ N° 04.278.057/0001-08, no endereço na Rua Pedro Dias Leme, Bloco D,
Flores, Manaus/AM, CEP 69058-818.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 18 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de providências Sociedade Amazonense De Educacao E Cultura Ltda - Samec, Considerando o disposto nos arts. 3º e 4º
do referido Regulamento, a saber: "Art. 3º O cadastramento da instituição de ensino deve ser formalizado por meio do
preenchimento do Formulário A constante deste Regulamento, devidamente comprovado com a apresentação da documentação
pertinente, em conformidade com a Lei nº 9.784, de 1999. § 1º A instituição de ensino deve atualizar seu cadastro sempre que
ocorram alterações." "Art. 4º O cadastramento individual de cada curso regular oferecido pela instituição de ensino no Crea deve ser
formalizado por meio do preenchimento do Formulário B constante deste Regulamento, devidamente comprovado com a
apresentação da documentação pertinente em conformidade com a Lei nº 9.784, de 1999. § 1º A instituição de ensino deve atualizar
o cadastro individual de cada curso sempre que ocorram alterações no projeto pedagógico ou em outras informações do formulário
B." Resolução Nº 313/86 do Confea, que "Dispõe sobre o exercício profissional dos Tecnólogos das áreas submetidas à
regulamentação e fiscalização instituídas pela Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e dá outras providências": "Art. 3º - As atribuições dos
Tecnólogos, em suas diversas modalidades, para efeito do exercício profissional, e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua
formação, consistem em: 1) elaboração de orçamento; 2) padronização, mensuração e controle de qualidade; 3) condução de
trabalho técnico; 4) condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; 5) execução de instalação,
montagem e reparo; 6) operação e manutenção de equipamento e instalação; 7) execução de desenho técnico. Parágrafo único -
Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob a supervisão e direção de Engenheiros, Arquitetos ou
Engenheiros Agrônomos: 1) execução de obra e serviço técnico; 2) fiscalização de obra e serviço técnico; 3) produção técnica
especializada. Art. 4º - Quando enquadradas, exclusivamente, no desempenho das atividades referidas no Art. 3º e seu parágrafo
único, poderão os Tecnólogos exercer as seguintes atividades: 1) vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
2) desempenho de cargo e função técnica; 3) ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica, extensão.
Parágrafo único - O Tecnólogo poderá responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa jurídica, desde que o objetivo social desta seja
compatível com suas atribuições. Art. 5º - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem,
pelas características do seu currículo escolar, consideradas em cada caso apenas as disciplinas que contribuem para a graduação
profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma modalidade. Parágrafo único - Serão
discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução. " considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO e HOMOLOGAÇÃO do Requerimento de
CADASTRO do CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO DA QUALIDADE, ofertado na modalidade PRESENCIAL pela
Instituição de Ensino SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA - SAMEC (CIESA), CNPJ N°
04.278.057/0001-08, para fins de permitir a CONCESSÃO DE TÍTULO PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÕES aos egressos nos
seguintes termos e de acordo com a Res. 1073/16 do CONFEA, art. 6º, § 1º: Título Profissional, conforme Anexo à PL 1679/2021 da
Resolução 473/02 do Confea, de TECNÓLOGO EM GESTÃO DA QUALIDADE (Cód. 132-21-00), Grupo: Engenharia; Modalidade:
Mecânica e Metalurgia; Nível: Tecnólogo e atribuições previstas nos: "Artigos 3º e 4º da Resolução nº 313/86 do Confea, para o
exercício das atividades: 01(gestão); 02(coleta de dados, estudo, planejamento); 03;04;06;07;08;09;10;14 contidas no § 1º do artigo
5º da Resolução 1073/16 do CONFEA, com observância ao artigo 25 e parágrafo único da Resolução nº 218/73 do CONFEA, para
desempenho das competências relacionadas a área da qualidade". Decisão proferida na 566ª Sessão Ordinária de Plenário do
CREA-AM . Presidiu a reunião o senhor Amarildo Almeida De Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso
Ferreira Bernardes, Andre Luiz Alencar De Mendonca (suplente), Antonio Joaquim Do Espirito Santo Oliveira, Claudionildo Teles
Batalha, Darbens Silvio Correia Junior, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro,
Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Frederico Nicolau Cesarino, Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da
Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo
De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Ricardo Cabral De Oliveira, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Página 1/2

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 05/06/2023, às 12:35.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de maio de 2023.

AMARILDO ALMEIDA DE LIMA

Presidente do Plenário
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